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PARECER JURIDICO 

 

PROCESSO: PE 014/2022-SRP 

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: PARECER 

PARECER JURÍDICO  

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO – 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE ONIBUS URBANOS ESCOLARES 

DESTINADOS A COMPOR A FROTA DE VEICULOS DO 

TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICIPIO.   

 

RELATÓRIO EM APERTADA SÍNTESE. 

Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a 

deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico – Registro 

de Preço, justificadas através de ofício da senhora SECRETARIO EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Consta termo de referência, justificativa para aquisição, 

declaração de adequação orçamentária e financeira (Art. 16, II, LC 101/2000), 

cotação de preço, termo de referência, planilhas com cotação de preços, 

justificativa, despacho do Sr. Prefeito Municipal, autorizando a deflagração do 

certame após verificar a sua necessidade. 

Importante destacar que é da secretaria gestora, toda e qualquer 

responsabilidade sobre os preços informados, não competindo a esta assessoria, 

avaliar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas 

que realizaram as cotações.  

É o relatório. 
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Passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Como cediço, a exigência de emissão de Parecer Jurídico 

contida no inc. VI, do art. 38, da Lei n° 8.666/93 restringe-se ao exame da 

legalidade dos atos administrativos praticados nas fases interna e externa da 

licitação, cabendo privativamente à Autoridade Superior exercer juízo decisório 

acerca da conveniência da licitação, através da edição do ato de proceder ao 

início do processo licitatório.  

Desta feita, orientamos que o princípio da legalidade, seja 
seguido à risca, principalmente o que determina a Lei Geral das Licitações e a 
Lei nº 10.520/02. 

 
O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 

jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.  

 

Fundamentos Jurídicos O art. 11 da Lei no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, prescreve:  

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de 

preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme 

regulamento específico.  

 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que assim dispõe:  

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na 

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 

da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
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termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 

pesquisa de mercado.  

 

Preliminarmente cumpre analisar ainda se o objeto da 

contratação se enquadra, de fato, à aquisição por Registro de Preços.  

Nesta esteira, artigo 3º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, dispõe: 

 Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 

nas seguintes hipóteses: 

 I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 

de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 

por unidade de medida ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 

ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

 

Diante do exposto e partindo do pressuposto de que esta 

Procuradoria não detém os conhecimentos fáticos e técnicos para aferir o 

enquadramento do objeto às hipóteses previstas no Decreto para a utilização 

do Sistema de Registro de Preços, cumpre à área especializada interessada na 

contratação, por conhecer as necessidades da Administração Pública, afirmar e 

justificar o enquadramento do objeto a ser contratado dentre as hipóteses 

retratadas no Decreto. 



 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu 

Secretaria Municipal de Governo 
   Procuradoria Geral do Município 

 
 
 

Av. 22 de março, 915, Centro, São Félix do Xingu, CEP 68380-000, Fone 94-3435 1197 
 

Analisando o edital constante nos autos se verifica o 

atendimento a todos os requisitos legais, estando apto para gerar os efeitos 

jurídicos esperados. 

Diante do acima expor OPINAMOS pela regularidade do 

processo até a presente fase, podendo ter prosseguimento. 

 

É o parecer. 

 S.M.J. 

 

São Félix do Xingu, em 02 de fevereiro de 2022 

 

 

  Luiz Otávio Montenegro Jorge 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

DECRETO 239/2021 
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